
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

LEI N° 7.584, de 17 de março de 2016. 

Dispõe sobre os es tabe lec imentos 
comerc ia is que co locam à d ispos ição , 
med ian te locação, computadores e 
máqu inas para acesso à in ternet e dá 
out ras p rov idênc ias . 

O Pres idente da Câmara de Vereadores 
de Santo An tôn io da Pat ru lha-RS, Ver . 
André An tôn io Randazzo dos Reis, no 
uso das a t r ibu ições legais , com fu lc ro 
no Art . 44, §6° da Lei Orgânica 
Mun ic ipa l , 

Faço saber que a Câmara Munic ipa l 
aprovou e eu promulgo a segu in te Lei: 

Art. 1o - São reg idos por esta Lei os es tabe lec imentos 
comerc ia is ins ta lados no Mun ic íp io de Santo Antôn io da Pat ru lha 
que ofer tam a locação de compu tadores e máquinas para acesso à 
In ternet , u t i l i zação de programas e de jogos e le t rôn icos , 
abrangendo os des ignados como ' Ian houses ' , 'cyber cafés ' e 
'cyber o f f i ces ' , ent re out ros . 

Art. 2o - Os es tabe lec imen tos de que t ra ta esta Lei f icam 
obr igados a cr iar e manter cadas t ro a tua l i zado de seus usuár ios , 
contendo: 

I - nome comple to ; 

II - data de nasc imento ; 

III - endereço comple to ; 

IV - te le fone; e 
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V - número de documento de ident idade. 

8 1o - O responsáve l pelo es tabe lec imen to deverá ex ig i r dos 
in te ressados a apresen tação de documento de iden t idade, no ato 
de seu cadas t ramento e sempre que forem fazer uso de 
computador ou máquina. 

s 2o - O es tabe lec imen to deverá reg is t ra r a hora in ic ia l e 
f ina l de cada acesso, com a iden t i f i cação do usuár io e do 
equ ipamento por ele u t i l i zado. 

§ 3o - Os es tabe lec imen tos não permi t i rão o uso dos 
computadores ou máqu inas : 

I - para pessoas que não fo rnece rem os dados prev is tos 
neste ar t igo, ou o f i ze rem de fo rma incomple ta ; e 

II - para pessoas que não por ta rem documento de ident idade, 
ou se negarem a ex ib i - lo . 

§ 4o - As in fo rmações e o reg is t ro prev is tos neste ar t igo 
deverão ser mant idos por, no mín imo, 60 (sessenta) meses. 

§ 5o - Os dados poderão ser a rmazenados em meio 
e le t rôn ico . 

§ 6 o - O fo rnec imento dos dados cadas t ra is e demais 
in fo rmações de que t ra ta este ar t igo só poderá ser fe i to mediante 
ordem ou au to r i zação jud ic ia l . 

§ 7o - Excetuada a h ipó tese prev is ta no § 6o , é vedada a 
d ivu lgação dos dados cadas t ra is e demais in fo rmações de que 
t ra ta este ar t igo , sa lvo se houver expressa au to r i zação do 
usuár io . 

Art. 3o - É vedado aos es tabe lec imen tos de que trata esta 
Lei: 

I - permi t i r o ingresso de pessoas menores de 12 (doze) anos 
sem o acompanhamen to de, pelo menos, um de seus pais ou de 
responsáve l legal dev idamente iden t i f i cado ; 

II - permi t i r a ent rada de ado lescen tes de 12 (doze) a 16 
(dezesse is ) anos sem au to r i zação por escr i to de, pelo menos, um 
de seus pais ou de responsáve l legal ; 
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III - permi t i r a pe rmanênc ia de menores de 18 (dezo i to ) anos 
após a meia no i te , sa lvo se com au to r i zação por escr i to de, pelo 
menos, um de seus pais ou de responsáve l legal ; e 

IV - permi t i r o acesso de a lunos un i fo rm izados - inc lus ive 
maiores de idade. 

Parágrafo único. A lém dos dados prev is tos nos inc isos I a V 
do art. 2o , o usuár io menor de 18 (dezo i to ) anos deverá in formar o 
segu in te : 

I - f i l i ação ; e 

II - nome da esco la em que estuda e horár io ( turno) das 
aulas. 

Art. 4o - Os es tabe lec imen tos de que t ra ta esta Lei deverão: 

I - expor em loca l v is íve l l ista de todos os serv iços e jogos 
d isponíve is , com um breve resumo sobre os mesmos e a 
respec t iva c lass i f i cação etár ia , observada a d isc ip l ina do 
Min is té r io da Just iça sobre a matér ia ; 

II - ter amb ien te saudáve l e i luminação adequada; 

III - ser dotados de móveis e equ ipamentos e rgonômicos e 
adaptáve is a todos os t ipos f ís icos ; 

IV - ser adap tados para poss ib i l i t a r acesso a por tadores de 
de f i c iênc ia f ís ica ; 

V - tomar as medidas necessár ias a f im de impedir que 
menores de idade u t i l i zem con t ínua e in in te r rup tamente os 
equ ipamentos por per íodo super io r a 3 ( t rês) horas, devendo 
haver um in te rva lo mín imo de 30 ( t r in ta ) minutos entre os 
per íodos de uso; e 

VI - regu lar o vo lume dos equ ipamentos de fo rma a se 
adequar às ca rac te r í s t i cas pecu l ia res e em desenvo lv imen to dos 
menores de idade. 

Art. 5o - São pro ib idas : 

I - a venda e o consumo de beb idas a lcoó l i cas ; 
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II - a venda e o consumo de c igar ros e congêneres ; e 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

I I I - a u t i l i zação de jogos ou a promoção de campeona tos 
que envo lvam prêmios em d inhe i ro . 

Art. 6o - Os es tabe lec imen tos comerc ia is do gênero deverão 
observar , no mínimo, a ins ta lação de sua loja, há uma d is tânc ia 
mínima de 1.000 metros das esco las do Mun ic íp io de Santo 
Antôn io da Patru lha. 

Art. 7o - A inobservânc ia do d ispos to nesta Lei su je i tará o 
in f ra tor às segu in tes pena l idades : 

I - mul ta, no valor de 125 (cento e v in te e c inco) VRMs; e 

II - em caso de re inc idênc ia , cumu la t i vamen te com a multa, 
suspensão das a t i v idades ou fechamento de f in i t i vo do 
es tabe lec imento . 

Art. 8o - O Poder Execut ivo Mun ic ipa l regu lamentará esta 
Lei, no que couber . 

Art. 9o - Esta Lei ent ra em vigor na data de sua pub l i cação. 

Gabinete da Presidência, Santo Antônio da Patrulha, 17 de março de 2016. 

Ver. 
Pre: 

Regis t re -se e Pub l ique-se 
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ndazzo dos Reis 
at ivo Patru ihense 




